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Inicialmente, eu gostaria de agradecer ao IBDS na figura do Dr. Ernesto Tzirulnik por 

cstc honroso convite, por poder estar aqul corn as scnhores e corn as senhoras. DC irnediato, 

porérn, cu gostaria de esclarccer urna estranha siwaçâo quc ora SC verifica. 

Habitualmente as pcssoas quando váo participar de urna mesa conjunta pedem para 

falar primciro. Eu pedi para falar depois do professor André Ramos Tavares c gostaria de 

dizer a razão. 0 professor André Ramos Tavares é, scm sornbra de düvidas, urn dos maio-

res publicistas da rnais moderna gcração de juristas brasileiros. Ecu queria rnuito ouvi-lo 

antes de falar. Ha uma razão muito simples para quc Sc expliquc cstc rncu dcscjo: quando 

o Dr. Ernesto Tzirulnik me convidou para estar corn os senhorcs c corn as scnhoras ncsta 

tarde c rne sugeriu o objeto da explanacao que cu dcveria fazcr, qual scja, a análisc dos 

aspectos constitucionais do rcsscguro no Projeto de Lci 3.555/2004, projcto, alias, de mi-

nha autoria formal (formal, digo, porquc foi o IBDS, corn a coordcnaçao do Dr. Ernesto 
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Tzirulnik que rnuniciou toda a elaboraçao legislativa deste texto), fui assaltado per uma 

estrariha düvida. 

Este projeto de lei dedica todo um capItulo ao resseguro, a saber, o seu CapItulo XI 

que reáne os artigos 62 a 67. Corn o iconvite para analisa-los, sob o prisma da sua consti-

tucionalidade, fiquei rnuito preocupdo acerca do que eu deveria falar para uma plateia 

forrnada per especialistas no tema. Isto porque, per major que fosse a minha reflexao 

e a minha imaginação sobre a rnat4ria, toda a minha exposição haveria de se resurnir 

a uma ünica frase: "Nao vejo incotstitucionalidade algurna no projeto de lei". E seria 

profundarnente deselegante e grotesbo atender a um convite do Dr. Ernesto Tzirulnik, 

meu amigo de rnuitos anos, dizendo em cinco segundos o conteüdo da minha palestra. 

Seria desrespeitoso. E entâo pensei eu: sou professor de direito adrninistrativo, não sou 

um especialista na area de seguros. Alias, jamais teria condiçoes técnicas de elaborar um 

projeto corno este sern o apoio total do Dr. Ernesto Tzirulnik e do IBDS. Pode ser então 

que algurna coisa me escape, per ter escapado a minha interpretaçâo juridica ou a minha 

defeituosa refiexao. Foi então que décidi ouvir previamente a Mestre André Ramos Ta-

vares. Segurarnente a sua erudita anIise poderia me localizar meihor acerca das reflexôes 

que eu poderia vir a fazer. E, reconeço, após ser brindado corn a rnagnIfica exposição 

do professor Andre, sou obrigado a cbnfessar aos senhores que lamentavelmente eu ainda 

continuo corn uma palestra de uma Pnica frase a ser dita: "Nao ha nenhuma inconstitu-

cionalidade no texto deste projeto de lei, no ambito da disciplina que oferece acerca do 

resseguro". Pelo rnenos, digo isto agora sob o brilho da avaliaçao prévia de um grande e 

ilustre publicista. 

De onde tios devemos extrair esta1 conclusao? Inicialmente eu gostaria de observar, em 

primeiro lugar, que eu já era deputacto quando foi votada a aprovação da emenda consti-

tucional no 40/2004. Votei nesta ernebda. E claro que eu não desconheço que a intenção 

do legislador náo serve muito do ponto de vista dos métodos que forrnarn a herrnenéutica. 

Mas náo posso deixar de observar que  corn a revogaçäo daqueles paragrafos do art. 192 da 

Constituiçao Federal, em nenhum niomento passou pela minha cabeça que o resultado 

jurIdico da rnatéria aprovada seria o & construção de uma exegese de que uma lei cornple-

mentar deveria tratar do assunto "resseguro". E não creio, sincerarnente, que tenha sido uma 

desatençao minha ou de todos os paramentares que naquele mornento procediam a uma 

rnanifestaçao do poder constituinte derivado. Isto porque, se me permitern uma análise 

sincera, corno bem acabou de dizer o professor André Ramos Tavares, o texto mod ificado e 

agora em vigor do artigo 192 diz, emsIntese, que o "sistema financeiro nacional ern todas 

as partes que o compóern" será regu1do per lei complementar. Eu chamo atençâo para a 

expressáo: 'em tot/as aspartes que a co*lpôim". 
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E hem verdade que a expressão "sistema financeiro nacional", como também disse o 

professor André Ramos Tavares, não deixa de guardar uma acericuada "zona de indctermi-

naçào". Ta!vez nós possamos ate siruá-Ia naquele campo em que a doutrina alema coswma 

denominar de "conceitos juridicos indeterrninados". Porém, lembremos, os próprios ale-

macs reconhecem, quando analisam os conceitos juridicos indeterminados no âmbito da 

Teoria Geral do Direito, que des possuem trés zonas distintas de incidéncia. De fato, etes 

possuem a chamada "zona de certeza positiva ou inciusiva", como querem alguns autores, 

que e o nüc!eo conceitual, ou seja, C aquete campo conceitual do qual ninguCm duvida que 

haja a efetiva incidéncia do conceito em face da realidade concreta examinada; des possuem 

tambem "a zona de certeza negativa ou exciusiva" que C aquela em que todos, indiscutivel-

mente, sabem que a realidade em exame está fora do conceito; e, finalmente, possuem a 

chamada "zona de indeterminação ou incerteza", que C aquela em que ha dóvida acerca da 

incidéncia ou não do conceito. 
Pois bem. Vendo agora a expressão normativa "sistema financeiro nacional em rodas as 

pants que 0 compôem" no artigo 192, da mesma forma em que a vi quando votava a modi-

ficaçao constitucional, me parece muito claro que a expressão "sistema financeiro nacional" 

diz respeito exciusivamente as pessoas e aos órgãos que integram este sistema e aos vmnculos 

"intrassistemáticos" que mantém entre si. Pot qué? Ora, porque a Constituiçao literalmente 

trata deste sistema "nas pants que o compOem". 
A exegese do dispositivo alterado nos pareccu e ainda nos parece hoje, portanto, imedia-

ta: o que deve set tratado por tel complementar são apenas as matérias atinentes hspessoas, act 

entes e act vInculos Internet que compôem o sistemafinanceiro nacional. Quaisqucr situaçâes 

"externas" a este sistema, quaisquer situaçóes em que as regras incidam sobre outras rcali-

dades que não o compOem "em si mesmo considerado", evidentemente, não são abarcadas 

por este dispositivo. 

Perguntemos então: contratos que porventura exijani o acionamento do sistema finan-

ceiro nacional para o seu aperfeicoamento estão dentro do ambito do art. 192 da Consti-

tuição Federal? Claro que não. Por qué? Porque tudo o que nao integra o sistema "em si", 

não está cotocado sobre a egide de lei complementar. Aiiás, não será descabido lembrar quc 

em boa interpretação exceçôes devem sempre ser compreendidas de forma restritiva. Na 

Constituiçáo Federal a regra C a disciplina de matCrias por leis ordinárias, sendo excepcional 

a exigéncia de tel complementar. Lel complementar só deve ser exigida nos casos em que a 

Constituição induvidosamente a afirmc como obrigatória. Donde, no caso, ser descabida 

a construção de uma interprctação ampliativa ou extensiva quc sugira que todo e quaIquer 

contrato que pressuponha para o seu aperfeiçoamento ou execução a existéncia do sistema 

financeiro nacional, só possa ser disciplinado por iei complementar em decorrCncia do art. 
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192 da Constituiçao Federal. Em boa hermeneurica, nunca expressóes constitucionais ou 

legais devem ser interpretadas de forma ampliativa, a menos que a ratio do dispositivo diga 
o oposto. E nao é o caso. 

Portanto, se nós pretendermos abarcar no artigo 192 quaisquer contratos que por-

Ventura tenham uma incidéncia de operaçâo no sistema financeiro nacional, talvez nos 

tenhamos que invalidar on revogar o Código Civil brasileiro em toda a parte em que trata 

do direito das obrigaçoes. Afinal, ele e uma lei ordinária. Nele nâo poderlamos tratar de 

alienaçao fiduciaria, de juros, de correçáo monetária e de tantas outras realidades que per 

ele são disciplinadas. Alias, esta interpretação seria um golpe proftmndo no Codigo Civil 

de 2002. 

Diante disto, e que eu tinha a minha düvida original: o que you dizer para aquela plateia 

de especialistas? Isto porque a análise a ser feita me parecia de uma obviedade tao cristalina 

que eu tinha, sinceramente, dificuldade de encontrar um argumento sólido a reftitar em 

sentido oposto. N6s no direito, sempre trabalhamos com negaçóes. Afirma-se uma tese para 

negar outra. Rebate-se com vigor um argumento para sedimentar o oposto. So que, no caso, 

é dificil construir um raciocInio minimamente plausIvel em que se funde uma eventual tese 

oposta. Nao vejo como se possa argumentar, em bom juizo, que diante do texto da nossa 

vigente Constituiçao se possa sustentar que uma lei ordinária não pode tratar de resseguro. 

Nao bastasse isto, quando nOs lemos o Projeto de Lei no 3.555/2004, então af a coisa pa-
rece que Loge de qualquer contexto on significado. Os artigos 62 a 67 tratam exclusivamente 

de relaçoes contratuais. Nao ha nenhuma referéncia on incidéncia que possa implicar a sua 

inclusao no sistema financeiro nacional. Ora, se assim é, per que então o resseguro teria que 

ser disciplinado por lei complementar? Nao h - repito - resposta plausivel. 

E af então eu volto a me perguntar: se estou certo ao formular esta conclusao - e acabei 
de confirmar minha crteza com as palavras sabias do professor Andre—, por que ao longo 

das discussoes do projeto em questão nos deparamos com esta tese? On seja, que razóes 

levam a que pessoas com tanta veernéncia e autoridade digam para mirn e ao meu colega 

Moreira Mendes (que foi o relatorbrilhante deste projeto e que muito o aperfeiçoou) 

que é inconstitucional o pretendido tratamento dado por uma lei ordinária a matéria. 
Per qué? 

Eu me lembro de um professor de Direito Constitucional que dizia que os erros inter-

pretativos da Constituiçao mais comuns se prendem a duas razóes. A primeira delas é o 
apego a tradiçao. A segunda é o acobertamento de posicóes ideologicas on de interesses. 
Fico então pensando: o que terá levado a formulaçao desta tese tao estapafOrdia? Será o 
apego a tradiçao? Eu tenho dificuldade de, sinceramente, vislumbrar que, no caso, exista 
algum tipo de apego a tradiçao. Isto porque, em que pese nOs tenhamos tido a alteraçao 
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consritucional a que me referi e a que o professor André tambem se referiu em reiaçao ao 

aludido art. 192, o próprio texto original da Constituiçao, acredito cu, traria düvidas se 

este projeto de lei Mo poderia ser apresentado ainda que com base neic. Alias, em direito 

nós temos o costume de afirmar que traria düvida quando queremos dizer que temos 

uma certeza. E é neste sentido que estou usando agora esta expressáo. Tenho cerceza de 

que mesmo pelo texto Mo aiterado pela emenda de 2003 da Conscituiçao Mo haveria 

quc se colocar quaiqucr 6bice a admissibilidade deste projeto de lei. Afinal de contas, 

aquele texto apenas falava da autorização expressa para o funcionamento de insrituiçôes 

de resseguros. Nao colocava no piano da lei complementar o tratamento das relaçoes 

obrigacionais que envolvam o rcsseguro que e o que, com a devida vénia, fat este projeto. 

Imaginar-se então que possa al haver um misoneismo, um apego a rradicao interpreta-

tiva do passado - que é, alias, uma das alucinaçoes mais frequentes dos intérpretes quc 

atuam no mundo constitucionai - parece pouco provável. Afinal, a norma revogada Mo 

permitia induvidosamente a conclusao de que a matéria não poderia 5cr tratada por id 

ordinária. Alias, o fato de ser uma lei complementar a que rratou do resseguro, em nada, 

em si, rnodiflca esta conclusao. Imaginar-se que uma lei ordinária não pode revogar uma 

lei complementar, diante de um novo texto constitucional que nâo obriga a disciplina 

pela norma que exige maior quorum de aprovaçáo, scria um absurdo. Francamentc, a 

rese de que cxistc hicrarquia entre leis cornpiementares e leis ordinárias já naufragou ha 

muitos anos. Quando eu fit a faculdade de Direiro ja esrava superada. Hoje Mo hi dOvida 

nenhuma de que leis complcmencarcs Mo rem hierarquia sobre leis ordinárias. Ha, de 

law, uma diferença de quOrum de aprovacão c, porranto, uma mera disrinçao de campo 

material de incidéncia deflnida pela Consriruiçao Federal. Sendo assim, imaginar que 

uma lei ordinária - quando a Constituiçao sugcrc que a matéria deva ser tratada per lei 

ordinária - Mo possa revogar uma antiga lei complementar é simplesmcnre afrontoso a 

uma inteligéncia media. Logo, cu não posso vislurnbrar aqui, sincerarnenre, apego a tradi-

ção. Resra, portanto, outro caminho a seguir: ou e uma quesrão ideolOgica ou ha interesse 

per trás da rese em aprcço. 

Talvez as duas coisas possam existir. Eu não poderia prejulgar scm conhecer a quem jul-

go. Mas sem sombra de düvidas, cu tcnho visto 20 longo do debate dcste projeto de lei quc 

o IBDS mc propiciou 5cr auror, muira polemica motivada por um claro vies ideolOgico. Ha 

quem diga quc o concraro de seguro, o de rcsscguro, ou que qualquer conrraro Mo precisa 

de uma lei que os discipline, que são suficicntes nornias mais vagas possivcis. Ou seja: que a 

Mo intervenço do lcgislarivo na sociedade scria boa para deixar a famosa "mao invisivel do 

mercado" rudo regular. Isro é um componente ideológico, Mo poderemos, pois, debate-b 

no campo da estrira técnica juridica. 
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Devernos, porérn, lernbrar que esta visao ideológica está proflindarnente em xeque neste 

mornento, em &ce da crise que nós vivemos. Ou seja: mesmo os rnaiores adeptos desta visâo 

não intervencionista, nao regu1at6r1a do Estado, hoje estâo corn o pé atrás diante da crise 

que o enfraquecirnento do Estado e a auséncia de regulaçao estatal gerou na vida econôrnica 

dos povos. Aqueles que no passado pediarn a nâo regulamentaçao do Estado hoje clarnarn 

pelo arnor de Deus que o Estado entre no jogo, estatizando bancos e baixando normas re-

gulatorias. Portanto, esta posição ideologica, que muitos charnam de "neoliberal", está hoje 

posta ern xeque. Mas ela existe e tern que ser enfrentada, sern ser travestida per argurnentos 

de inconstitucionalidades inexistentes. 

Assirn, se esta'per trás da objccao de constitucionalidade que se faz ao PL 3.555 urna 

visão ideológica, isto e que deve ser discutido. Devernos discutir de peito nu, sern subter-

Mgios retóricos, se o Estado deve disciplinar estas questães ou não. Devernos discutir se a 

situação existente hoje no mercado brasileiro de seguros é boa e para quern e boa. Devemos 

debater se não seria born para o mercado ter urna lei regulatória que equilibrasse as relaçaes 

existentes. Devernos analisar se será born deixar tudo corno está, se certas situaçôes náo 

An opressivas, irnprevisiveis, e se não gerarn, ern certos casos, intervençôes descabidas de 

controle do próprio Estado Rmndado ern atos adrninistrativos que ofendem o princIpio da 

legalidade. Eu quero então discutir de peito no e aberto a ideologia que anirna esta forrna 

de construir teses de inconstitucionalidades e perguntar aos cultores da "rnão invisIvel" que 

hoje parece amputada no mornento de crise ern que vivernos: é born ou nao o Estado inter-

vir ern casos corno estes? Será correto que a rnão contratual invisivel atue ern realidades desta 

natureza, ern que ha interesses econôrnicos tao dIspares, poderes reals tao desequilibrados? 

Será born ou rnau para o desenvolvirnento das relaçoes econôrnicas ter a previsibilidade de 

urna lei disciplinadora dos resseguros? Eu aprendi desde cedo que nas sociedades capitalistas 

rnodernas a previsibilidade é urn dos fatores que deterrninarn efetivarnente a boa econornia. 

E, portanto, quero discutir isto sirn, do ponto do seu rnérito. E não sob o ponto de vista de 

urna inconstitucionalidade carnuflada e inexistente. 

Todavia, urna discussao racional e inteligente nao poderá prosseguir se o que está per 

tras da tese da inconstitucionalidade nao for apenas urna visão ideológica ukrapassacla de 

rnundo. Pode ser que a causa verdadeira, real, do clarnor de inconstitucionalidade que do 

nada ernerge, sejarn "interesses". Interesses acobertados pelo rnanto de urna tese de incons-

titucionalidade. Quando, per qualquer razão, interesses são acobertados, só ha urna razão 

para este agir: e que eles não são legItirnos e não podern ser expostos e debatidos a Iuz do 
so!. Quem tern urn interesse legitirno a defender pode apresenta-lo a no, sern subterfágios, 

enfrentando, de peito aberto, as situaçóes que querern atingi-lo. Mas quern acoberta, através 

de argurnentos retóricos, a sua real pretensão, o seu real interesse, 6 porque não pode dizer 



REVISTA BRPSILEIRA DE DIREITO 00 SEGURO E DARESPONSABILIDADE CIVIL v.1 n. 2 DEl. 2009 135 

para a sociedade o que efetivamente defende. Sornente o inconfessavel não pode set objeto 

de confissao ou de proclamacao pñblica. 

Portanto, senhores e senhoras, pela própria dificuldade que tive de formu!ar e de con-

tinuar a pa!estra eu you acabar encerrando aqui a minha fala. Mas quero ainda dizer o se-

guinte: eu prefiro enfrentar essa discussao de peito aberto: não ha inconstitucionalidade no 

tratamento que o PL 3.555 dá ao tema dos ressseguros. Querem discutir ideologia? Vamos 

a tribuna do Congresso Nacional discutir ideo!ogia. Mas se são interesses não republica-

nos, inconfessaveis, acobertados per teses constitucionais estapafürdias, vamos desvelá-los, 

varnos colocá-Ios sob a Iuz direta do so!. Nos tempos atuais, democráticos, a sociedade não 

pode mais se curvar a interesses que buscam o poder retórico do Direito para tentar masca-

rat situaçôes que são absolutamente injustificadas e iiegftimas. 

Muito obrigado. 
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